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No dia 06 de Feversiro de2,24,no(a) FUilDO IUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIMTSE , inscrito(a) no CNPJ 11.270.608/000í-52, com sede à PC DR JOSE MARIA

PAIVA MELO n' 26 CEP 4936G000 - Boquim-SE neste ato legelmênte representado por BRUNA GRUZ SANTOS, portiador do CPF n' 06E60270590, RESOLVE

rogistsar pÍêços para 6ventual aquisição em faca da apres€ntação da(s) proposta(s) da(s) 6mpresa(s) abaixo qualificada(s):

FomêcrdoÍ: Gll FARTA COMERCI,AL LTDA CNPJ: 10.638'2í.11000í.4í

Rapresentante: JORGE ALBERTO RÉZENDE

. Tclefonc:(79)986G4440v
Email : Íarmagm@gmail.com

Endêrêço: AVENIDA COLETORA, 215 - TAICOCA, Nossa Senhora do Socono - SE - 4916G000

21
Item:

Descrlção: ApARELHO PARA MONTTORAMENTO DA GLICEMIA CAPIIáR COMPATIVEL COM TIRA REAGENTE DE MARCA ON CALL PLUS.

Total: R$ í7.500,00

As esp€cifica@s tócnicas constantês do pÍocesso em epÍgrafe, assim como todas as obrigações e condiçõês descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na

Proposta de Preços integram esta ARB independentemente do transcriÉo.

A validade dêsta Ata de Registro de PÍeços é ató 06102025 , a contâÍ do dia ún2n024

3. DO ÓNEÁO GERENCIADOR E PARTICIPAA'TES

3.í. O órgão gerenciadoÍ seÉ o Fundo Municipal de Saúde.

4. DAADESÃO Àere DE REGTSTRO DE PREçOS

tl.í. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enüdade da administração pública que não tenha paÍticipado

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jusüficada a vantiagem e Íespeitiadas, no que coub€r, as condi@es e
as Íegras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no D€cÍeto no 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao Íomecedor beneficiário da Ata dê Registro de Preços, obseÍvadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fomecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contÍataçóes adicionais a que se refere 6ste itam não poderão êxcedor, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e regisfados na ata de regisbo de prsços para o órgáo gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registÍo de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, indopendento do número de órgãos não participantes que evenlualmente adêrirêm.

Quantldade: Unldade:
500,00 uN

tarca: ON CALL
PLUS

todelo: ON CALL
PLUS

Preço UnltáÍlo: R$

35,00

Valor Total:
R$17.500,00
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4.5. Ao óÍgáo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimênto pelo fomecedor das obrigaçpes contratualmentê

assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla defesa ê o contraditório, dê eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas própÍias contÍataçóes, informando as oconências ao ôrgão gerenciador.

4.6. Após a autoÍizaÉo do órgão gerenciador, o órgáo não participantê dêverá sfstivar a contÍatação solicitada em até noventa dias, obseívado o prazo de

validade daAta de Registro de Preços. ,'

4.6.í. Caberá ao órgão gerenciador aúorizar, excepcional e justificadamente, a proÍÍogaÉo do prazo para eÍetivação da contrataÉo, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão náo participante. . :

5. DAVALIDADE DAATA

5.í. A validade da Ata de RegistÍo de Preços será de í2 mssos, a partir da sua assinatura, não podendo ser pronogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. DA REV|SÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í.í Os preços regisúados poderão ser r€vistos a qualquer tempo em deconência da reduçâo dos preços praticados no mêr@do ou de Íato que eleve os

custos dos itens registrados, obêdecendo ao êstabelecido no Decreto n" 19O de 24 de julho de 20í 7, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteragão na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igualoportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.í.2, Serão considerados preços de mercado, os preços que Íorem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração para os itens

registrados.

6.í.3. Em qualquer hipótêss, os pÍeços decoÍrentes da revisáo não poderão ultrapassar os praücados no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diÍêrença
percentual apurada entre o valor originalmêntê constantê da proposta do licitante e aquele vigentê no mercado à época do registro.
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6.í.4. As alteraçõês dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do MunicÍpio.



6.2. DO CANCELAffTENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia dêfesa, nos teÍmos Ç.o.pecreto n" 1 90 de 24 de julho

de 2017:
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I - pêla AdminlstraÉo quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar

a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro de

preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponoÍúo quo tenha 3ous pÍeços rêgi3tÍados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O desarmprimerúo da Ata de RegistÍo dê Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

. 2.Éda competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do

Decreto no 7 .89212013).

7.3. O órgão participante deverá @municar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.



8. DAS COND|çÕES GERAIS

8.í. As condições gerais do fomecimento, trais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partês.

BRUNA CRUZ SANTOS
GESTORADO FMS

Assinado de forma digital por:

BRUNA CRUZ SANTOS

06880270590

O ados: 1 I I OZ 2024 1 1 :27 :3 1

GM FARÍIIA COMERCIAL LTDA
í0.63E.2í'U000í{1

Assinado dê forme digital por:

JORGEALBERTO REZENDE

26647230572
Dados: 06/02/202 4 1 0:24:21
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